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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO     DE     APOIO     DE     CANOAS  

TERMO DE REFERÊNCIA
LEI 14.133/21

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.
14.133/2021).

1.1 Contratação de empresa especializada em serviço de confecção e instalação de letreiro com
DOM de Organização Militar e sabre alado, tipo caixa em aço escovado, a serem instalados em
parede de alvenaria e fixados através de pinos, conforme especificação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS CATMAT CNAE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO

1
Serviço de confecção e instalação de letreiro
com DOM de Organização Militar  e sabre
alado, tipo caixa em aço escovado, a serem
instalados em parede de alvenaria e fixados
através de pinos, conforme especificação a
seguir. Medidas do DOM: colorido,
espessura de 2,5 cm, altura 110cm, largura
proporcional a altura. Medidas do sabre
alado: espessura de 2,5 cm, Altura 110cm,
largura proporcional a altura. Medida das
letras:  fonte  Arial  Black,  espessura  de 2,5
cm, altura conforme descrição abaixo,
largura proporcional a altura.
GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS
(Altura:     25cm) VETERANOS E
PENSIONISTAS (Altura:18 cm)
SERVIÇO SOCIAL (Altura:18 cm)
APOSENTADOS     E     PENSIONISTAS
CIVIS     (Altura:18     cm) ARMAS
PARTICULARES - SIGMAER (Altura:18
cm), conforme ANEXO 1.

5452 3299-0/03 UN 14.750,00

TOTAL GERAL 14.750,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados do(a) recebimento da nota 
empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.750,00 (Catorze mil, setecentos e 
cinquenta reais), conforme custo unitário aposto na tabela acima.

Documento: TERMO DE REFERÊNCIA - Página: 1/6 - Hash MD5: 3c162dabd435eebd805ca9f8bf58624e



Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta
Atualização: Junho/2022

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º,
inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

2.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n.
14.133/2021).

4.1. O prazo de execução dos serviços será de 10 (dez) dias;
4.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:
Grupamento de Apoio – GAP CO - Av. Guilherme Schell, 3950 – Bairro Fátima – Canoas-RS

4.3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)

4.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:
4.3.1.1. Os serviços devem ser realizados por funcionários habilitados da contratada, com os
devidos  equipamentos  de  proteção  individual  –  EPI  e  destinação  final  dos  resíduos  através  de
transportadora de produtos perigosos desde o local de execução de serviço até o local de tratamento
pelos Órgãos responsáveis, conforme legislação em vigor;
4.3.1.2. Os serviços serão realizados conforme necessidade, mediante a emissão de Ordem de
Serviço e/ou Nota de Empenho;
4.3.1.3. Responsabilizar-se  pelos  serviços  executados  e  pela  qualidade  dos  produtos utilizados,
reparando os danos relacionados à execução;

4.3.1.4. A empresa contratada  deverá  fornecer  todos os  materiais  e  equipamentos  necessários  à
execução dos serviços, utilizando-se de profissionais qualificados, devidamente trajados,
identificados e equipados com os equipamentos de proteção individual (EPI) adequados às
atividades desenvolvidas;
4.3.1.4. A empresa contratada responderá por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus
profissionais e, ainda, por danos eventuais causados no local de execução dos serviços, aos
servidores do Contratante, bem como a terceiros, quando praticados, ainda que involuntariamente,
por seus empregados, arcando com a restauração, substituição ou indenização, conforme o caso.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)

5.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

5.1.1. O contrato deverá  ser  executado fielmente pelas  partes,  de  acordo  com as  cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
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5.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

5.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

5.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

5.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil  para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou  providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

5.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

5.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade (IN 5, art. 44, §1º)

5.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021,
art. 119).

5.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

5.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

5.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

5.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

5.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

5.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização,  que conterá  informações  acerca  das obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).

5.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

5.1.12. Serão exigidos  a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos  Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SICAF.

6. 1. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII,
alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de  dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021.

6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário,  por  força do artigo  12 da  Lei  n°  8.429,  de 1992,  que prevê,  dentre  as  sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de  improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

6.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
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6.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a  filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

7.1.1.A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: [...];
Fonte de Recursos: [...];
Programa de Trabalho: [...];
Elemento de Despesa: [...]; 
Plano Interno: [...];

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Canoas, 17 de abril de 2023.

MARCOS PINHEIRO DE VASCONCELLOS Cel Int
Ordenador de Despesas do GAP CO
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